
CORSEIHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
i

PROCESSO CEE IJ2 0161/76

INTERESSADO; Comissão de Encargos Educacionais do CEE/SP

ASSUlíTO : Analise e avaliação do comportamento dos preços das

taxas correspondentes aos serviços educacionais prós

tados pelos estabelecimentos municipais e particul_a

rés/prorrogação de prazo para comunicação do índice

livre. .

RELATOR : Cons. Luís Coberto da Silveira Castro

INDICAÇÃO C22-CEnS NS 67/85 CEnE - Aprovada em 21/08/35 7)

1. JUSTIFICATIVAS

1*1 De acordo com o artigo 4e do Decreto-Lei 552/69» de 16 de

abril de 1969i"°s Conselhos poderão requisitar dos estafce_
i

lecimentos de ensino, en carater confidencial, aese^^rcco

o sigilo, o fornecimento de documentos, inforaaçÕGG ou es_

clarocimentos que julgar necessários ao acompanhamento e

à análise da evolução £os preços de que trata este ;)ecro-

to-Lei". '

.1.2 Deste codo, visando aprimorar o acompanhamento e a acali-

se dos referidos preçob, a'Comissão de Encargos Educado-

nais aprovou que seja solicitado às instituições escola-

res do Estado de São Paulo, não vinculadas ao sistema. fedo_

ral de ensino, de todos oe níveis, ramos e Ĝ aus, inclusi-

ve os supletivoSj cursos livres e~ ouainquDr

outî os correspondentes, as informações contidas ncs íorrrala^

rios A e B anexados a presente Indicação.

1.3 Considerando, entretanto, que muitas escolas já entrega-

rara os citados formulários' ao comunicar a adoção doe in
- •

dices previstos na Boliberaçao CEE n2 11/Ô54 antec necmo

de aprovação por este Coloçiado, e quo outras tontas ecco-

Ias não o fizeram, Julgamos necessário solicitar nc ceco-

las,qud não entrCEaram os formulários A e B, que o façua
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k até a data limite de 50 de setembro de 19S5»

l .4 Finalmente, para evitar acúmulo de trabalho tanto às esco_

Ias como à CEnE, alem de corrigir possíveis. distorções,

é necessário prorrogar até 3(VQ9/85 os prazos para co-

municação dos índices livros previstos nas Deliberações -

CEE n£a. 16/84 e 11/85*

2. COIÍCLUŜ Q

en-sí', nestes ternos, a presente Indicação e seus

respectivos anexos ao Plenário do Conselho Estadual de Educa-

São Paulo» 13 de agosto de 1985.

a) Cons. Luiz Coberto da Silveira Castro-R̂ xtor

DA JC:II::SAO
Aprovada, nos ternos apresentados pelo Relator, por unani-

midade dos votos -ioa pr? reates.

Presentes a Ueunião do dia 1J/08/85 os srs. nenbroa: Gerâ

do ílugayar - Hep.Fed.dos Urab.eni Estab.Ens*do E.S«P. j Henrique Levy

Rep.'Conf.das Famílias Cristãs j Karin L. Portela Cerveira - Eep. da

SUNAB e Sérgio António P.S. Arcuri - Suplente do Hep.do

Sec.e Com. do Est.de São Paulo* '

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985*

a) Cons. Luiz Koborto da Silveira Castro

Presidente da C£nE

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÍO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Sala "Carlos Pasquale", 21 de agosto de 1985.
a) Consa. Maria Aparecida Tamasó Garcia

Presidente



^A l - CTUiiCnÇÍO CE
Comunicação d£ Valores fixados para Cobrança m Sonestre de 19

fòntenedora:
Estateleci-Tento de Bisino:

Endereço: __
Código da Escola:

• ídotâdo para ocbrarça! Ssrestral ( í; Crédito í ); Disciplina ou Itara-Aula ( í.

N9 âe Prestações da Serástralidade: Cata de Wnciinento de cada Prestarão:

Hoae do Curso

/ \) s e n e s t r a l i d a d e

.'alor Aatoriza
Io p/ Q 29 Se-
Tcstre de 64

-

Valor efetiva
meíite CCbradõ
na 29 Sanes -
tre de 84

Valor Autori-
zado p/ O 19
Semestre deDEtb

•

Valor Efetiva
rente Cobrado
°0 19 Sores -
tre de 85

Percentual de
Feajustcmerito
Motado ca 19
Semestre de
85

Observações

•

se tratar de percentual de reajustamento superior ao "índice Livre", raaicionar o fato na colona "Observações"

A 2 - smrríto EISCET.TE

Curscc

•̂

tia Marro de 1984

total dá alunos

'atriculatbs

- - ,

ta)

Albinos Gratui-

tos

- - - •"

Total de alunos

Pagantes

Era Marco de 1985

Tbtal de alu-

nos Matricula
dos

•

. (a)
Alunos Gratuji

tos

-

Ttotal de alu-

nos Pagantes

-^ '

Expressar bolsas parciais ano ura proporção de bolsas integrais.

local e Cata: Nené e Assinatura do Dirigente da Escola:



FORHULÍBIO B - INFORMAÇÕES GERAIS Seiestre de 19B

1. lotai de Alunos Matriculados na Escola:

2. Curtos Oferec idos pelo Estabelecimento de Ensino:

3. Área Tota l do lerreno e« qu« se Encontra a Escola:

4. Área Total Construída da Escola:

5. Data de Inicio do Funcionamento da Escola:

6. Informações Contabeis

Rece i tas (ei Cr( 1000)

Fontes

1. Recu rsos da União

1.1. HEC (Sal.Educ.)

1.2. HEC - Out ros

3. Recursos Hunícipais

4. Rece i t as Próprias

(.1. Seiestral ídades

4.2. Seie&tral idades do

Exerc íc io Anterior

4,3. T a x a Escolar (a)

4.4. Contr ib- Escolar (b)

4.5. Rece i t as Financeiras

4.6. Outras Receitas

5. Outras Fontes de Recursos

Total das Rece i t as

1983 1984

Despesas (e* C"J 1COC)

' Natureza

1. Pessoa l

" 1 - ' -D " c e " t eU) . . . (d)
1', 2. Técn ico e Admin is t ra t ivo

1.3. Encargos e Obr igações Sociais

2. Agua. Lui, Te le fone, Comunicações

4. Despesas, de Propaganda e Publicidi'

de

6. pro-lõb&re de Sócios e/ou Diretores

7. Despesas Financeiras

8. Outras Despesas de Capítaí

3.1. Obras e Insta lações

8.2. Material Permanente

ala. Material Bibliográfico

8.4. Aqu is ição d« Imóveis

9. Deprec iações

10. Out ras Despesas

vo imobi l izado.

1 .-l

lutai das Otspesas

1983 1964

(a) A taxa escolar remunera os serviços extraordinários, efetivaaente prestados ao corpo discente, com a segun-
da chanada de p rovas e e x a m e s , de declarações e d« outros documentos ( e x c e t o aqje les vinculados 50 ytqiten-
to os anuidade escolar) ,at i vidades extracurrici i lares optat ivas, bem como as estudos de recuperarão, adapta-
ç ao e dependência, prestados e* horários especiais com remuneração especi f ica para os professores.

(b) m contr ibuição escolar remunera os serviços de a l imentação, pousada e transporte e demais serv iços rua to
bertos, quer pela anuidade, quer pela taxa escolar. ' ~"

(c) Orientadores educacionais, coordenadores, psicólogas, etc.
(d) Auxi l iares de administração, secretários, dati lografos, porteiros, serventes. Faxineiros, zeladores, in^pe-

tores de alunos, «te.

7. Responsáveis pelas Informações: Contador/Técnico de Contabilidade

CSC N<: ' i

Local e Data: Dirigente da Escola;



CONSELHO ESTADUAL PS

DELIBERAÇÃO CSE N° 17/85 /

Dispõe sobre análise e avaliação do compor-

tamento dos preços das taxas correspondentes aos
serviços eduoanionais prestados pelos estabeleciimen
tos municipais e particulares e prorrogação de pra-
zo para ttomunisaçao do índice livre.

- ' .0 CONSELHO ESTADUAL D2 EDUCAÇlO, no uso das atri-

? . buições que lhe confere o Decreto-Lei n̂ . 532, do 16 ds abril

"\ . d e 1969,

-l D E L I B E R A :
. \ •"\
; * Artigo 12. - As instituições escolares do Estado de São Paulo,
l não vinculadas ao sistema federal de ensino.de todos os níveis»
>

ramos e graus, inclusive os supietivos ^ cursos li-
vres e quaisquer outros correspondentes,deverão, até o dia 30

• - de setembro de 1935, encaminhar a CSnE os formulários A e B,pré
í vistos nesta Deliberação, devidaraente preenchidos,em três vias.

- Artigo 22. _ Fira prorrogado até o dia 30 de setembro de 19S5

. ;• o praso para conmniração dos índices livres previstos nas Deli

. (\s CÊS nS. 16/84 e CSE nS. 11/85. ' .
•! Artigo 3-, - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua

l homologação. ' . "

-̂  "~ • " ~ ~ " - - -- ' • - - ;- -
n DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIQ

•ij
•."í
;V O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
? -
•• dade, a presente Deliberação.

"j Sala "Carlos Pascjuale", em 21 de agosto de 1985.

a) CONSa. MARIA APARECIDA TA.MASO GARCIA

'V PRESIDENTE


